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Atos do Poder Executivo

R E P U B L I C AÇ ÃO

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 905, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019(*)

Institui o Contrato de Trabalho Verde e Amarelo,
altera a legislação trabalhista, e dá outras
providências.

Art. 23. Compete ao Conselho do Programa de Habilitação e Reabilitação
Física e Profissional, Prevenção e Redução de Acidentes de Trabalho:

I - estabelecer diretrizes para aplicação dos recursos e implementação do
Programa;

II - promover a realização de eventos educativos ou científicos em
articulação com:

a) órgãos e entidades da administração pública; e

b) entidades privadas; e

III - elaborar o seu regimento interno no prazo de sessenta dias, contado
da data de sua instalação.

Parágrafo único. O Conselho do Programa de Habilitação e Reabilitação
Física e Profissional, Prevenção e Redução de Acidentes de Trabalho, por meio de
acordo de cooperação celebrado com o Ministério Público do Trabalho e a Justiça do
Trabalho, será informado sobre as condenações judiciais e os termos de ajustamento
de conduta que resultem em valores a serem implicados no Programa e sobre a
existência de depósito judicial, de sua natureza, e do trânsito em julgado da
decisão.

Extinção de contribuição social

Art. 24. Fica extinta a contribuição social a que se refere o art. 1º da Lei
Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001.

CAPÍTULO III

DO ESTÍMULO AO MICROCRÉDITO

Art. 25. A Lei nº 13.636, de 20 de março de 2018, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Ministério da Economia, o Programa
Nacional de Microcrédito Produtivo Orientado - PNMPO, com objetivo de apoiar
e financiar atividades produtivas de empreendedores, principalmente por meio
da disponibilização de recursos para o microcrédito produtivo orientado.

..............................................................................................................................

§ 2º A renda ou a receita bruta anual para enquadramento dos
beneficiários do PNMPO, definidos no § 1º, fica limitada ao valor máximo de
receita bruta estabelecido para a microempresa, nos termos do disposto na Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

§ 3º Para os efeitos do disposto nesta Lei, considera-se microcrédito
produtivo orientado o crédito concedido para financiamento das atividades
produtivas, cuja metodologia será estabelecida em ato do Conselho Monetário
Nacional, admitida a possibilidade de relacionamento direto com os
empreendedores ou o uso de tecnologias digitais e eletrônicas que possam
substituir o contato presencial, para fins de orientação e obtenção de crédito."
(NR)

"Art. 3º ...........................................................................................................

.............................................................................................................................

XII - instituição financeira que realiza, nos termos da regulamentação do
Conselho Monetário Nacional, operações exclusivamente por meio de sítio
eletrônico ou de aplicativo; e

XIII - pessoas jurídicas especializadas no apoio, no fomento ou na
orientação às atividades produtivas mencionadas no art. 1º.

.............................................................................................................................

§ 2º As instituições financeiras públicas federais que se enquadrem nas
disposições do caput poderão atuar no PNMPO por intermédio de sociedade da
qual participem direta ou indiretamente, ou por meio de convênio ou contrato
com quaisquer das instituições referidas nos incisos V ao XIII do caput, desde
que tais entidades tenham por objeto prestar serviços necessários à contratação

e ao acompanhamento de operações de microcrédito produtivo orientado e
desde que esses serviços não representem atividades privativas de instituições
financeiras.

§ 3º As organizações da sociedade civil de interesse público, os agentes
de crédito constituídos como pessoas jurídicas e as pessoas jurídicas
especializadas de que tratam os incisos X, XI e XIII do caput deverão observar
as diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Economia para realizar operações
no âmbito do PNMPO, nos termos estabelecidos no inciso II do caput do art.
6º.

§ 4º As entidades a que se referem os incisos V ao XIII do caput poderão
prestar os seguintes serviços, sob responsabilidade das demais entidades
referidas no caput:

..................................................................................................................." (NR)

"Art. 6º Ao Ministério da Economia compete:

...........................................................................................................................

II - estabelecer as diretrizes para a participação das entidades de que
tratam os incisos X, XI e XIII do caput do art. 3º, entre as quais a exigência de
inscrição dos agentes de crédito citados no inciso XI como contribuintes
individuais do Regime Geral de Previdência Social, nos termos do disposto nas
alíneas "g" e "h" do inciso V do caput do art. 11 da Lei nº 8.213, de 24 de julho
de 1991.

...................................................................................................................." (NR)

"Art. 7º ............................................................................................................

.............................................................................................................................

§ 1º Ato do Poder Executivo federal disporá sobre a composição do
Conselho Consultivo do PNMPO e do Fórum Nacional de Microcrédito, cujo
apoio técnico e administrativo será provido pela Subsecretaria de Emprego da
Secretaria Especial de Produtividade, Emprego e Competitividade do Ministério
da Economia.

...................................................................................................................." (NR)

Art. 53. Esta Medida Provisória entra em vigor:

I - noventa dias após a data de sua publicação, quanto às alterações
promovidas pelo art. 28 nos art. 161, art. 634 e art. 634-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943;

II - no primeiro dia do quarto mês subsequente ao da publicação desta
Medida Provisória, quanto à inclusão do art. 4º-B na Lei nº 7.998, de 1990, promovida
pelo art. 43; e

III - na data de sua publicação, quanto aos demais dispositivos.

§ 1º Esta Medida Provisória produzirá efeitos:

I - quanto ao disposto no art. 9º, no art. 12, no art. 19, no art. 20, no art.
21, no art. 25, no art. 26, no art. 28 na parte em que altera o art. 457 e o art. 457-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943,
no art. 48 na parte em que altera o art. 2º da Lei nº 10.101, de 2000, somente
quando atestado, por ato do Ministro de Estado da Economia, a compatibilidade com
as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da Lei de Diretrizes
Orçamentárias e o atendimento ao disposto na Lei Complementar nº 101, de 4 de
maio de 2000, e aos dispositivos da Lei de Diretrizes Orçamentárias relacionados com
a matéria;

II - quanto ao art. 24, em 1º de janeiro de 2020; e

III - quanto aos demais dispositivos, nas datas estabelecidas no caput.

§ 2º As disposições desta Medida Provisória que vinculem receita,
concedam, ampliem ou renovem benefícios de natureza tributária deverão respeitar o
prazo de, no máximo, cinco anos de vigência, contado da data de entrada em vigor
desta Medida Provisória.

(*) Republicação dos art. 23, art. 24, art. 25 e art. 53 da Medida Provisória nº 905,
de 11 de novembro de 2019, por ter constado incorreção, quanto ao original, na
Edição do Diário Oficial da União de 12 de novembro de 2019, Seção 1.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=12/11/2019&jornal=601&pagina=1
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=12/11/2019&jornal=601&pagina=1

		paulo_cesar@in.gov.br
	2019-11-12T19:06:53-0200
	Imprensa Nacional
	Diário Oficial




